DECLARAÇÃO DE GERAÇÃO EFETIVA DE POSTOS DE TRABALHO

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CODIN

Nome da Empresa:      							
CNPJ:      
Nº do Processo de Enquadramento:      			
Lei/ Decreto do Incentivo Fiscal:      

A Empresa [     ], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº [     ], com sede no endereço [     ], neste ato representada por [     ], [cargo      ], inscrito no CPF sob nº [     ], vem declarar, para os devidos fins de cumprimento de contrapartida vinculada ao benefício tributário previsto na legislação [      indicar legislação que rege o incentivo fiscal]:

1. Que os empregos considerados no cômputo da contrapartida correspondem a novos contratos de trabalho regulares e efetivos, firmados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, sem qualquer desvirtuamento ou simulação, conforme dispõe o art. 9º da CLT, que declara nulos os atos praticados com o objetivo de fraudar a legislação trabalhista.

2. Que os empregados considerados não foram objeto de transferência, cessão, ou realocação de outras empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico ou com quadro societário equivalente, nos termos do art. 2º, §2º da CLT, que define grupo econômico para fins trabalhistas.

3. Que não foram recontratados empregados desligados desta empresa em prazo inferior a 180 (cento e oitenta) dias corridos, salvo exceções legais previstas.

4. Que todos os contratos computados como novos postos de trabalho se referem a empregados que efetivamente exercem suas funções de forma regular e presencial, com registro formal, jornada de trabalho compatível e comprovação documental. 

5. Que os postos de trabalho declarados como contrapartida à fruição do benefício fiscal foram efetivamente mantidos de forma contínua e regular.

6. Que, para os fins de cumprimento da obrigação de geração de empregos indiretos, conforme projetado e pactuado em Termo de Acordo, foram considerados apenas os postos de trabalho originados de contratação exclusiva de empresa terceirizada, conforme autorizado expressamente pelo regulamento aplicável.
Declara-se, ainda:
a) Que a contratação de mão de obra indireta se deu por meio de empresa prestadora de serviços regularmente constituída, com contrato exclusivo para atendimento à contratante, com objeto, escopo e número de postos de trabalho claramente definidos e vinculados exclusivamente ao atendimento da contratante durante o período de apuração da contrapartida.
c) Que os trabalhadores alocados à contratante pela empresa terceirizada mantêm vínculo formal com a contratada, com registro regular (CLT), jornada compatível, e presença física comprovável nas dependências da contratante ou em localidade vinculada à execução do contrato.
d) Que o número de empregos indiretos declarados corresponde, exclusivamente, ao total de trabalhadores efetivamente alocados de forma contínua ao atendimento da contratante.

7. Que a empresa não se encontra em mora contumaz no pagamento de salários a seus empregados, conforme disposto no art. 2º do Decreto-Lei nº 368/1968, que veda a concessão de benefícios fiscais, tributários ou financeiros a empresas inadimplentes com obrigações trabalhistas remuneratórias.
Declara-se, ainda, que:
a) Todos os salários, vencimentos e vantagens de natureza salarial vêm sendo pagos pontualmente e conforme as normas previstas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e em convenções ou acordos coletivos aplicáveis;
b) A empresa se compromete a manter a regularidade dos pagamentos como condição contínua para manutenção do benefício fiscal, ciente de que a violação poderá ensejar a revogação do incentivo concedido, bem como responsabilização nos termos da legislação aplicável

8. Que a empresa mantém à disposição da administração pública ou dos órgãos fiscalizadores toda a documentação comprobatória, incluindo:
· Guias Detalhadas mensais do FGTS DIGITAL contemplando os relatórios - Relação de Trabalhadores, Relação de Categorias, Relação de Estabelecimentos, Relação de Tipos de Valor e Relação de Tomadores de Serviço;
· Registros do eSocial;
· Relação Anual de Informações Sociais – RAIS;
· Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP);
· Contratos de trabalho assinados;
· Contratos de prestação de serviço;
· Folha de pagamento;
· Registros de ponto;
· Comprovantes de recolhimento de FGTS, INSS e demais tributos trabalhistas.

9. Que não foram considerados para fins de cumprimento da obrigação de geração de postos de trabalho:
· Trabalhadores temporários (conforme Lei nº 13.429/2017);
· Estagiários (conforme Lei nº 11.788/2008);
· Sócios ou dirigentes da empresa (sem contrato CLT).
· Jovem Aprendiz (conforme Art. 428 da CLT).

10. Que a empresa está ciente de que o descumprimento das condições aqui informadas poderá acarretar em:
· Desenquadramento do incentivo fiscal concedido;
· Imposição de sanções administrativas e tributárias;
· Responsabilização cível e criminal dos responsáveis legais.


[Nome do Município/RJ], [     ] de [     ] de [     ].

[Nome do Representante Legal]
[Cargo]
[Nome da Empresa]
CNPJ: [XX.XXX.XXX/XXXX-XX]



(apresentar em papel timbrado da própria empresa)  
(Documento assinado digitalmente via Certificado Digital ICP-Brasil ou gov.br em [data])

